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QUESTÕES IDENTIFICADAS 

COM PROPOSTAS FORMULADAS

I - Segurança e Infraestrutura Hídricas

1. Coordenação regulatória em momentos de crise 
hídrica

Constatações/Problemas/Desafios

As instituições do SINGREH - colegiados e instituições públicas
de gerenciamento da água – têm demonstrado limitações 
para dar respostas eficazes à sociedade brasileira em 
situações de grave crise hídrica ou de conflito federativo.

Resumo da Proposta/Diretrizes para Ação

Propõe-se a revisão da Lei de criação da ANA*, ampliando 
suas prerrogativas para atuação em articulação com os 
órgãos gestores estaduais, em toda a extensão da bacia e 
adoção de medidas excepcionais de caráter integrado.

Instrumentos

* Revisão da Lei nº 9.984/2000 
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*REVISÃO DA LEI nº 9.984/2000 

O art. 4º da Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º.  .......................................................................
............................................................................................. 
XXIII – declarar situação crítica de recursos hídricos em bacias 
que impactam o atendimento aos usos múltiplos localizados 
em corpos hídricos de domínio da União;
XXIV – estabelecer, em articulação com os Estados e com os 
comitês de bacia hidrográfica, quando houver, regras de uso 
da água e fiscalizar seu cumprimento visando assegurar os 
usos múltiplos durante a vigência da declaração de situação 
crítica de recursos hídricos a que se refere o inciso XXIII.
.............................................................................................
............................................................................................. 

§ 2o As ações a que se refere o inciso X deste artigo, quando 
envolverem a situação crítica de recursos hídricos, somente 
poderão ser promovidas mediante a declaração a que se 
refere o inciso XXIII.
§ 3o A ANA deverá informar o CNRH, os conselhos estaduais 
e os comitês de bacia acerca das ações desenvolvidas 
durante a vigência da declaração a que se refere o inciso 
XXIII deste dispositivo.
.............................................................................................
............................................................................................. 
§9o As regras a que se refere o inciso XXIV serão aplicadas a 
todos os corpos hídricos abrangidos pela declaração de 
situação crítica de recursos hídricos a que se refere o inciso 
XXIII.”
§ 10 A declaração a que se refere o inciso XXIII atende ao 
disposto no art. 46 da Lei 11.445, de 05 de janeiro de 2007.


